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SENTENÇA

INTRODUÇÃO

A consulta ao Dicionário Houaiss nos revela que a palavra “sentença” tem o significado de “a decisão, a resolução ou a solução dada por uma autoridade a toda e qualquer questão submetida à sua jurisdição”.

Se buscarmos no Código de Processo Civil uma definição para o ato do juiz denominado sentença, encontraremos, no § 1º, do artigo 162, norma que consigna: “sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa,” contudo, sabemos que, em razão da possível fase recursal e, ainda, considerando o instituto da remessa necessária, o processo, após a sentença, não é extinto, assim, nem sempre a referida norma está de acordo com a realidade, “porque o processo só se extinguirá realmente se contra a sentença não vier a ser interposto recurso e a causa não for daquelas sujeitas ao necessário duplo grau de jurisdição.” 

No Capítulo III, do Título VI, do Livro I, intitulado “Da Extinção do Processo”, o mesmo diploma legal possui dois artigos: o primeiro, de número 267, registra, no caput, que “extingue-se o processo, sem julgamento do mérito,” seguido de onze incisos relativos a questões processuais que impedem o exame de mérito; o segundo, identificado como 269, assinala: “extingue-se o processo com julgamento de mérito: I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor ”.

Mais adiante, o artigo 459 declara que “o juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá de forma concisa.”

Enfim, no artigo 463, encontramos a notícia de que “ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: I- para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; II- por meio de embargos de declaração”.

Examinando esses artigos em conjunto, podemos, abandonando o conceito dado pelo § 1º do artigo 162, concordar com Wambier, que escreve: “tem-se, portanto, que sentença é o pronunciamento judicial que tem por conteúdo o estabelecido nos arts. 267 e 269 do CPC e que tem por efeito principal o de pôr fim ao procedimento em primeiro grau de jurisdição e, em não havendo recurso, também ao processo.” 

Humberto Theodor Júnior leciona no mesmo sentido: “com a sentença, na verdade, o que finda é a função jurisdicional, perante o qual fluía o processo.”

Isto posto, e considerando o significado dado pelo lexicógrafo acima citado, podemos também pensar em sentença como o ato em que o juiz soluciona, resolve uma questão a ele submetida aplicando, nesta solução, o convencimento ao qual chegou após a prática dos atos processuais necessários, assim a sentença será o derradeiro ato processual dentro das suas competências.

Por tais razões, cremos que o artigo 463 nos oferece melhor entendimento ao significado de sentença, sendo esta o último ato processual de competência do juiz.

Característica da sentença com relação ao mérito

Mérito

Se entendermos a sentença como a define o § 1º do artigo 162, notaremos que, por ela o juiz irá extinguir o processo, decidindo ou não o mérito da causa. Portanto, há sentenças que adentram ao exame do pedido e outras que não chegam a examiná-lo.

Antes de continuarmos, recomenda-se refletir sobre o significado de “mérito”. O autor comparece a juízo em virtude da resistência à sua pretensão, ou seja, deseja que o interesse do réu se subordine ao seu. Esta lide, quando deduzida em juízo, denomina-se demanda, portanto, o objeto da demanda constitui-se pela pretensão do autor. A pretensão é o mérito processual, deste modo, se o juiz examina o mérito, examina pretensão, definindo qual interesse deve subordinar-se ao outro, se é o do réu, o pedido será acolhido, se é o do autor, o pedido será rejeitado. Examinando-se a pretensão do autor, a sentença é de mérito.

Apesar dessa assertiva, deve-se ter em conta que se o processo for declarado extinto com fundamento nos incisos II a V do artigo 269 do Código de Processo Civil, a sentença também é de mérito, por disposição legal, não havendo, nestas ocorrências, atividade julgadora do juiz e sim somente a declaração, ocorrendo a decadência ou a prescrição, ou limita-se “a homologar atos autocompositivos realizados pelas partes”.

O autor anuncia sua pretensão no pedido, que é um dos elementos da ação. Como se sabe, o pedido                   posto na demanda divide-se em dois, o imediato e o mediato, a prestação jurisdicional e o bem da vida, é para a satisfação desta pretensão que se desenvolverão todas as atividades processuais.

Sentença terminativa

Quando ausentes determinados pressupostos processuais impossíveis de serem saneados, o juiz irá extinguir o feito sem adentrar ao exame de mérito, permanecendo inalterada a situação jurídica material posta em juízo, caso em que a sentença é denominada “sentença terminativa.” É a denominada extinção anômala ou irregular do processo.
O artigo 267 do Código de Processo Civil dita as circunstâncias nas quais o processo será extinto sem julgamento de mérito. “Tratando-se de decisão meramente formal, de extinção do processo sem análise do mérito, basta ao juiz indicar o vício que o autorizou a julgar o processo sem apreciação da questão de fundo.”
 

A sentença terminativa extingue o processo sem julgamento do mérito. É uma sentença processual, pois somente torna extinto o processo, não resolvendo a situação jurídica material trazida a juízo, caso em que o autor poderá apresentar novamente a sua pretensão, a teor do artigo 268, a não ser que, na sentença terminativa seja declarada a perempção, a litispendência ou a coisa julgada, o que impede a renovação da ação. Assim o processo é extinto, o direito de ação, permanecendo a pretensão do autor. “As sentenças terminativas são sempre de uma espécie, posto que não enfrentam o mérito, apresentando um caráter eminentemente formal”.
 As sentenças terminativas “importam reconhecimento de inadmissibilidade da tutela jurisdicional nas circunstâncias em que foi invocada pela parte. O direito de ação permanece latente, mesmo depois de proferida a sentença.”

Considerando que mesmo a sentença terminativa possua um mérito secundário, ou seja, um capítulo no qual o juiz condenará o vencido a pagar custas judiciais e honorários advocatícios, o autor não poderá renovar a ação sem a prova do pagamento destas verbas sucumbênciais. 

Somente para lembrança, o juiz que extinguiu o processo sem julgamento de mérito é prevento para o caso de renovação da demanda (art. 253, I).
A sentença terminativa não pode ser confundida com a sentença definitiva de improcedência, esta admite a inexistência do direito mencionado pelo autor, assim, adentra ao mérito e será sempre declaratória-negativa, rejeitando a pretensão formulada. 
Sentença definitiva

A sentença examina o mérito da questão quando o juiz julga a pretensão do autor, ou seja, examina o pedido posto na exordial, caso em que presta a tutela jurisdicional requerida. O juiz, pelo poder jurisdicional que possui, decide imperativamente a respeito dos interesses que pertencem às partes processuais. Portanto a sentença de mérito “é o ato com que o juiz põe fim ao processo de conhecimento mediante julgamento da demanda apresentada pelo autor.”
 

Esta sentença que examina o mérito é denominada sentença definitiva, será de procedência ou de improcedência da pretensão formulada pelo autor. Quando reconhecer a procedência da pretensão do autor será declaratória, constitutiva, condenatória, mandamental ou executiva lato sensu. “As sentenças de procedência, na medida em que acolhem a pretensão deduzida, têm a mesma natureza dos pedidos que contemplam.”

O inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil apresenta a primeira hipótese de sentença definitiva, pois o processo é extinto com julgamento de mérito “quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor”. Além desta há outras circunstâncias em que o processo termina com o julgamento de mérito e que estão elencadas no referido artigo, contudo nelas, não há julgamento da questão. As sentenças definitivas “apresentam à parte a prestação jurisdicional postulada e, de tal sorte, extinguem o direito de ação.”

Como já supre esclarecido, nas circunstâncias estabelecidas pelos incisos II a V do artigo 269, do juiz não examinar a pretensão do autor, a sentença é de mérito, portanto, definitiva.

Classificação das sentenças

Como já estudado, a entrega jurisdicional pode ter caráter diferenciado, assim, segundo a doutrina que segue a classificação terciária, as sentenças podem ser declaratórias, constitutivas ou condenatórias, e, para a corrente que opta pela classificação quinária, a estas três somam-se as sentenças mandamentais e executivas lato-sensu.
Antes de adentrar à explicação das espécies de sentença, cabe lembrar que, segundo Pontes de Miranda, todas as sentenças possuem alguma carga de declaração, pois cabe ao juiz declarar o direito para depois concede-lo, assim as sentenças que possuem carga total de declaração são denominadas de “meramente declaratórias”.

Sentença meramente declaratória “é a mais simples entre todas as sentenças de mérito em sua estrutura lógico-substancial, porque se limita à mera declaração, sem nada lhe acrescentar.”
  Prevista nos artigos 4º, 5º e 325 do Código de Processo Civil, a ação declaratória tem por fim provimento jurisdicional de declaração.

Na sentença declaratória o juiz irá eliminar a incerteza das partes ante a inexistência ou existência de determinada relação jurídica. “O conflito entre as partes está na incerteza da relação jurídica, que a ação visa desfazer, tornando certo aquilo que é incerto, desfazendo a dúvida em que se encontram as partes quanto à relação jurídica.”

A tutela jurisdicional da ação declaratória termina com a simples prolação da sentença e de seu trânsito em julgado. “Na ação declaratória, portanto, o juiz não vai além de um juízo de pura realidade, não ultrapassando o domínio do ser ou do não ser: não profere qualquer juízo de valor, não reprova ou condena ninguém, assim como não cria, nem modifica ou extingue qualquer direito ou relação jurídica. Limita-se a declarar o que existe ou o que não existe no domínio do direito.”
  “Em nenhuma hipótese a sentença meramente declaratória, mesmo quando positiva, constitui título para a execução forçada.”

A única condenação possível na ação declaratória é aquela relativa às despesas processuais e honorários advocatícios que não se referem ao mérito principal. Tal condenação possui força de título executivo judicial.

Na sentença constitutiva o provimento jurisdicional destina-se a formar, modificar ou extinguir relação jurídica existente entre as partes, como, por exemplo, ação de anulação de contrato por vício de vontade, na qual “a sentença de procedência dirá que o autor tem direito a obter tal resultado” e, na própria decisão, será declarada a anulação do contrato. A sentença constitutiva contém uma declaração e modifica situação jurídica anterior, criando uma situação nova.

Se alguém promete a outrem a venda de determinado imóvel, este tem direito à aquisição da propriedade do referido imóvel; aquele que firmou um contrato eivado de vício de consentimento tem direito à sua anulação; quem se encontra em estado de casado tem direito à dissolução da sociedade conjugal, assim a ação constitutiva “consiste em dar efetividade ao direito do autor à alteração de uma situação jurídico-material que ele não deseja e pretende eliminar.” 
 

As sentenças constitutivas tornam desnecessárias quaisquer atividades jurisdicionais posteriores para que seja realizado seu comando, ou seja, não há necessidade de um processo de execução ulterior. “Quando liberados seus efeitos, a sentença constitutiva opera por si mesma, desde logo a automaticamente, a modificação jurídica determinada pelo juiz.”
 

Se a sentença constitutiva declarar a existência de uma injúria grave, em conseqüência, dissolvendo a sociedade conjugal, somente esta sentença basta para que o cartório civil registre a desconstituição da referida sociedade, constituindo novo estado civil das partes, o de separados judicialmente, ou, se for o caso, de divorciados.

As sentenças constitutivas podem ser positivas ou negativas, tendo, como exemplo da primeira a de interdição na qual o portador de doença mental adquire o novo estado jurídico do interdito, e, da última, a de separação judicial que desconstitui o casamento.

Na sentença condenatória o juiz condena o réu a cumprir uma obrigação ativa ou omissiva, como na ação de reparação de danos, na qual a parte é condenada a ressarcir o prejuízo que causou. “A tutela que as sentenças condenatórias concedem consiste em afirmar imperativamente a existência do direito do autor e aplicar a sanção executiva,” 
 ou seja, o julgador induz a parte vencida a cumprir sua obrigação. Não realizada voluntariamente, o vencedor se valerá do processo de execução para, por meio da jurisdição, obter a tutela satisfativa a ser suprida pelo patrimônio do devedor. No entanto, sendo a obrigação de prestar alimentos ou a de depositório infiel, o constrangimento poderá ser pessoal com a prisão do obrigado. 
Em razão da carga declaratória que também possui a sentença condenatória, o juiz declara o autor titular da pretensão posta em juízo e, em conseqüência condenará o réu a prestar alguma obrigação ativa ou omissiva.

Ovídio A. Baptista da Silva apresenta simpática lição, conduzindo-nos a compreender, sem qualquer esforço, a distinção entre a ação declaratória (meramente declaratória) e a condenatória, usando a mesma relação jurídica, um contrato de locação. Tendo em vista que o réu se recusa a reconhecer um contrato de locação, o autor ingressa com uma ação pedindo que o juiz apenas declare a existência do contrato. O juiz irá realizar uma operação lógica, dirá então: “se alguém prometer ceder a outrem, por temo limitado, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante o pagamento, por parte do outro, de uma certa retribuição, segundo o art. 1.188 do CC
 terá sido ajustado contrato de locação. No caso destes autos, o autor efetivamente obrigou-se a ceder ao réu o uso e gozo de coisa infungível, obrigando-se este a lhe prestar certa retribuição em dinheiro. Logo, a relação jurídica litigiosa é realmente uma locação. Declaro, portanto, procedente a ação, para declarar existente a relação jurídica locatícia.” 

Mais à frente, o mesmo Autor, faz a mesma operação lógica, aplicando-a às peculiaridades das sentenças condenatórias, partindo do princípio de que o autor ajuíza ação formulando pedido de condenação do inquilino a pagar os aluguéis já vencidos. Nesta, segundo o autor citado, dirá o juiz: “não há discussão, no processo, de que a relação jurídica a que as partes se vinculam é um contrato de locação; segundo dispõe o art. 1.192, II, do Código Civil
 , o locatário é obrigado ‘a pagar pontualmente o aluguer nos prazos ajustados’; ficou provado nos autos que o inquilino descumpriu o contrato, deixando de pagá-lo na forma convencionada. A ação, portanto, é procedente. Declaro que o réu deve os aluguéis reclamados pelo autor, nesta ação, e, em conseqüência, condeno-o a pagá-los.” 

Completando, o mesmo autor, citando Liebman, diz que a diferença essencial é a de que “a sentença condenatória, além de declarar a obrigação do réu e o seu não-cumprimento, o juiz transforma a regra sancionadora de abstrata e latente em regra concreta, viva e eficiente”, tornando-a concreta e atual. Se o locatário não cumprir espontaneamente o comando judicial, o locador poderá promover execução forçada, não permitida pela ação declaratória. Conclui-se que a ação condenatória constitui o título executivo judicial, eficácia executiva que será fruto de ação executória posterior, se for o caso.

A sentença condenatória constitui um título judicial por meio do qual o autor poderá realizar a regra contida na sentença. O réu está sujeito a uma ação de execução se não cumprir voluntariamente a decisão contida na sentença.

Na sentença mandamental o juiz emite uma ordem de autoridade, que, se não for, especificamente cumprida por quem a receba, implicará na sujeição destinatário da ordem a sanções penais. “O comando contido em tais sentenças é de tal intensidade, que autoriza o juiz, ainda no processo de conhecimento e sem necessidade de propositura ou instalação do executivo, a desencadear medidas destinadas a proporcionar ao vencedor a efetiva satisfação de seu direito.”
  

Tais tipos de sentenças encontram-se nos mandados de segurança e na ação de nunciação de obra nova. Em recente modificação ao Código de Processo Civil, a Lei 10.358/01, incluiu um parágrafo único ao inciso V do artigo 14, consignando como ato atentatório à jurisdição o não cumprimento com exatidão dos provimentos mandamentais ou a criação de embaraços à efetivação de provimentos judiciais de natureza antecipatória ou final. Note-se que a própria sentença possui, no seu bojo, decisão executiva, cumprir a ordem judicial.

“Como ordem que é, a comunicação da concessão do mandado de segurança significa a imperatividade de seu acatamento e cumprimento imediato pela autoridade coatora. Até porque, como já foi salientado, nem eventual apelação nem o reexame necessário da sentença terão aptidão para suspender seus efeitos (Lei nº 1.533/51, art. 12, parágrafo único). Não há o menor espaço para duvidar de que se trata de decisão eficaz e pronta para surtir, desde logo, seus regulares efeitos.” 

A nova redação do artigo 461 do Código de Processo Civil, determinada pela Lei 8.952/94, concede ao juiz o poder de tomar medidas que assegurem o resultado prático da ação mandamental, em especial naquelas que contenham a determinação de fazer ou não fazer alguma coisa.

As sentenças executivas lato sensu são prolatadas em processo de conhecimento, indo além da simples condenação, pois a produção de seus efeitos práticos no mundo dos fatos independe de posterior processo de execução. A sentença é apta a produzir efeitos imediatos. A sentença é exeqüível no mesmo processo.

Como exemplos destas sentenças temos: as prolatadas nas ações de despejo, pois se julgada procedente, o juiz fixará prazo de trinta dias para a desocupação voluntária;
 nas possessórias que autorizam o juiz expedir mandado liminar de reintegração ou de manutenção;
; as desapropriações imobiliárias
 e outras poucas.

Requisitos da sentença

O substantivo “requisito” significa “condição para se alcançar determinado fim.”
  Deduz-se, portanto, que não se poderá alcançar a finalidade se ausente um dos requisitos necessários à ela. Por outro lado, o adjetivo “essencial” denota aquilo que é necessário, indispensável. Como o artigo 458 consigna que “são requisitos essências da sentença” o relatório, os fundamentos e o dispositivo, podemos concluir que uma decisão judicial carente de qualquer destes “requisitos essenciais” não será sentença. Portanto, para a validade e eficácia da sentença devem estar presentes os requisitos ditados pelo artigo 458. “Daí serem uníssonas doutrina e jurisprudência no sentido de que, faltante um dos requisitos do art. 458, a sentença é nula, podendo ser declarada como tal até em segundo grau de jurisdição de ofício, isto é, independentemente de provocação de quaisquer dos sujeitos do processo. Trata-se de nulidade absoluta.” 

O artigo 165 do Código de Processo Civil estende os requisitos da sentença para o acórdão, que é decisão de colegiado. Ao mesmo tempo, o referido artigo remete, às demais decisões, a obrigatoriedade de serem fundamentadas, “ainda que de modo conciso”. Compreendendo-se, desta forma, que as sentenças devem ser plenamente fundamentadas.

A sentença deve compor um raciocínio lógico, desta forma podemos dizer que o relatório representa a premissa maior, a fundamentação identifica-se com a premissa menor e o dispositivo é a conclusão.

Quando a sentença divide-se em capítulos, ou seja, quando formulado mais de um pedido, quando há vários réus, quando se examina ação e reconvenção, ação e denunciação da lide, o julgador deve desenvolver a análise de cada pretensão a fim de que restem claros os efeitos e o alcance da sentença.

Relatório

No relatório vamos encontrar a exposição resumida dos fatos e das questões debatidas no processo, além do nome das partes
 e da sintética apresentação do pedido e da resposta do réu, ou seja, a pessoa que ler o relatório da sentença terá ciência, evidentemente abreviada, do que se contém nos autos do processo. É um relato circunstanciado da fase postulatória e do contraditório estabelecido nos autos do processo. “É no relatório que o julgador deve demarcar o que deverá ser discutido e resolvido na sentença”.
  “O relatório é o espelho resumido e racional dos autos e do modo como o processo se desenvolveu”.
 

Há liberdade para limitar-se o relatório a simples referência a outro já contido no processo, como é comum em acórdãos. Não podemos olvidar que, de acordo com o artigo 38 da Lei 9.099/95, basta breve resumo dos fatos relevantes ocorridos na audiência, dispensando-se o relatório.
Fundamentação

Como sabemos, nosso sistema adotou o Princípio da Persuasão Racional,
 bem assim, é de exigência constitucional que todas as decisões dos órgãos do Poder Judiciário sejam fundamentadas,
 portanto, é na fundamentação o juiz desenvolve raciocínio destinado a demonstrar a base de sua decisão, assim “analisará as questões de fato e de direito”.

Todas as questões relevantes para o deslinde da causa deverão ser examinadas e solucionadas neste requisito essencial da sentença. O julgador identifica as teses e argumentos, sejam de maior ou de menor importância, e as acolhe ou as rejeita, pois somente assim terá fundamentos a servirem de lastro para a parte dispositiva da sentença. “Na motivação o juiz solucionada questões de fato e de direito”.
 

A questão processual não enfrentada pelo julgador ao fundamentar a sentença ocasionará uma omissão no ato decisório, propiciando a interposição de embargos declaratórios destinados a provocar que a omissão seja suprida pelo órgão julgador. Note-se que é dever do julgador enfrentar todas as questões, como se deduz da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.
 

Primeiramente o juiz examina as questões processuais que envolvem matérias relativas aos pressupostos processuais e condições da ação, regidas pela lei processual e, quando solucionadas, dão direito ao autor de obter o exame do mérito, este regido pelas leis materiais.

Somente quando o juiz sentenciar sem julgamento de mérito é que a fundamentação poderá ser realizada de modo conciso, ou seja, reduzida ao essencial, resumida, como podemos verificar pelo teor da norma editada pelo artigo 459, in fine.

Note-se que iuri novit cúria, assim o juiz não está preso aos fundamentos jurídicos expressos pelas partes, podendo adotar norma jurídica distinta para a solução da questão que lhe foi imposta.

A fundamentação também é denominada “motivação”.

Dispositivo

Na parte dispositiva o juiz vai dispor, decidir de forma categórica. Por tal razão a máxima: “o advogado propõe e a Justiça dispõe”.

É na parte dispositiva da sentença que o juiz entrega a prestação jurisdicional ao autor ou ao réu, em razão do direito que cada um possua. A determinação jurisdicional contida na parte dispositiva da sentença vai surtir efeitos sobre as partes processuais que a ela deverão subordinar-se

O dispositivo é a parte final da sentença, contém o comando judicial. Quando examinado o mérito, é na parte dispositiva que o julgador irá aplicar “a regra abstrata de direito ao caso concreto”,
 “resolverá as questões” a ele submetidas pelas partes.

Modo

A sentença deve estar documentada nos autos, mesmo a proferida oralmente é reduzida a termo a fim de que permaneça para o futuro. Para tanto deve, como dita o artigo 156, deve ser escrita no vernáculo e, evidentemente, assinada pelo juiz.

Lugar

De acordo com o artigo 176 do Código de Processo Civil os atos processuais são realizados na sede do juízo. Assim, é na sede do juízo que a sentença é proferida e publicada. Evidente que as sentenças prolatadas em audiência seguem esta regra, pois proferida na sala de audiências. Evidente que, com relação às demais, não é necessário que o juiz as redija nas dependências do fórum, porém, obrigatoriamente, a sua publicação se dá em cartório. “Em qualquer hipótese, é sempre na sede do juízo que se consuma a integração do ato judicial que é a sentença.”

Entenda-se, por publicação, o ato de entrega do texto, escrito e assinado, da sentença em cartório pelo juiz. Não se pode confundir publicação, ato de integração da sentença ao processo, com o ato de intimação, de dar conhecimento às partes do conteúdo da sentença.

Exatidão da sentença

O artigo 535 do Código de Processo Civil propaga que é cabível a interposição de embargos de declaração quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição” ou se “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz o tribunal”. Diante desta norma processual podemos concluir que a sentença deve ser clara, “não devendo haver espaço para qualquer forma de dúvida ou hesitação para verificar os efeitos e qual o alcance da sentença”.

Pelo teor do artigo 459 do Código de Processo Civil, é na sentença que o juiz deve acolher ou rejeitar, no todo ou em parte, o pedido que o autor formulou em sua inicial.

Como já aprendemos ao estudar as espécies de pedido, este deve ser certo e determinado (art. 286), somente admitindo-se pedido genérico em algumas exceções ditadas pelos incisos do referido artigo. Portanto, “se o autor formulou pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida”. Desta forma a sentença indicará o que se deve e o quanto se deve.

Quando o pedido for genérico e, durante o decorrer do processo foi impossível conhecer o valor da condenação, o juiz poderá proferir sentença ilíquida, ou seja, irá declarar o que se deve, contudo remeterá o quanto se deve para um processo intermediário entre o conhecimento e a execução, denominado liquidação de sentença.
 “Diz-se genérica, ou ilíquida, a condenação cujo momento declaratório não determina a quantidade de bens devidos pelo réu”.
 

Correspondência entre pedido e sentença

Já no artigo 2º do Código de Processo Civil notamos o Princípio da Inércia, pois a tutela jurisdicional somente é prestada por requerimento da parte ou do interessado, desde que obedecidas os casos e formas legais. Este princípio é ratificado pelo artigo 262, ao consignar que “o processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial”, apresentando, também, na parte final, o Princípio da Oficialidade.

No artigo 128 da mesma codificação tomamos conhecimento que o juiz deve decidir a lide nos limites em que ela foi proposta, sendo-lhe proibido conhecer de questões, não suscitadas, sobre as quais a lei exige a iniciativa das partes.

Agora, dentro da atual matéria estudada, encontramos, no artigo 460, norma no sentido de que é proibido ao juiz “proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida”, como também não lhe é permitido “condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado”.

Se voltarmos ao início de nossos estudos para revermos os conceitos de lide (“conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida.”
 ) e de demanda (“é a lide deduzida em juízo.”), compreenderemos que o autor, tratando-se de direitos disponíveis, pode acionar a jurisdição em busca de todo o seu direito ou de parte dele. Portanto, mesmo que o autor tenha mais direitos do que aqueles postulados, mesmo assim o juiz estará adstrito somente ao contido no pedido formulado pelo autor. “A sentença deve ficar limitada ao que o autor, qualitativa e quantitativamente, requereu quando ingressou em juízo.” 

Denomina-se ultra petita a sentença que vai além do que consta no pedido formulado pelo autor.

Se a sentença contempla o autor com objeto de natureza diversa daquele requerido na inicial, ela é denominada extra petita.

Infra petita, também conhecida como citra petita, é a sentença que deixa de considerar algum pedido formulado ou concede ao autor somente parcela de seu direito.

Estes vícios, caso presentes na sentença, devem ser argüidos por embargos declaratórios. Transposta a oportunidade dos declaratórios, poderão ser sanados mediante apelação, ou, preenchidos os pressupostos necessários, por recurso especial ou extraordinário.

Aceita a correção pela interposição dos declaratórios, estes terão efeito modificativo.

Tutela específica (obrigação de fazer)

Se A contrata com B para que este construa uma piscina, esta relação jurídica material tem como objeto uma obrigação de fazer. Se B não cumprir voluntariamente aquilo a que se obrigou A poderá ajuizar ação que tenha como objeto este específico fazer. Neste caso, o juiz determinará que B a construa a piscina, tutela específica, relacionada com o objeto imediato. Da mesma forma se contratada a instalação de piso flutuante e este, ao ser instalado, for de qualidade inferior ou resultar defeitos na instalação o interessado poderá requerer em juízo que o obrigado cumpra a obrigação específica, ou seja, de instalar o piso na qualidade pactuada ou reinstalar sem os defeitos antes notados.

Procedente esta espécie de pedido, o juiz, segundo regra estabelecida pelo artigo 461, na própria sentença, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente àquele que se alcançaria se B tivesse cumprido voluntariamente sua obrigação. Em regra estas providências determinadas pelo juiz resultam na concessão de um prazo para a prestação da obrigação e a imposição de multa, mesmo sem requerimento do réu, caso ultrapassado o prazo sem o adimplemento da regra sentencial.

Este proceder que homenageia o Princípio da Efetividade, somente será convertido em perdas e danos caso o autor requeira ou se não for mais possível obter-se a tutela específica, como, por exemplo, o acerto entre emissoras para que uma delas não transmita determinado espetáculo e que é descumprido, realizando-se a transmissão. Esta indenização por perdas e danos não prejudicará eventual condenação ao pagamento de multa, bem assim, o juiz poderá, de ofício, “modificar o valor ou a periocidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva”.

Esta tutela específica poderá ser antecipada se presentes a relevância da demanda e haja justificado receio da ineficácia do provimento final. A antecipação da tutela pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia, para a qual será citado o réu. Concedida a antecipação, ela poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada pelo juiz.

A efetividade da prestação jurisdicional por tutelas diferenciadas da condenatória, declaratória e constitutiva, aproximando a decisão judicial ao direito material, pode ser postulada em três espécies: específica, inibitória e tempestiva.
Tutela inibitória

O rapaz, após o rompimento do noivado, esta sendo perturbado por sua ex-noiva ameaça enviar e-mail para seus amigos comuns e do trabalho contando a intimidade do relacionamento entre os dois, e, ainda, telefona constantemente para o seu trabalho dizendo que irá colocar cartazes com dizeres de que o réu é homossexual.

Determinada pessoa aluga um imóvel com destinação para residência e o inquilino a esta usando como ponto comercial.

Certa empresa toma conhecimento de que seu concorrente lançou produto com a mesma marca do seu.

Nestes três casos, a tutela específica será no sentido de inibir estas ações: a noiva deve se abster do envio de mensagens e da colocação de cartazes; o inquilino deve voltar à destinação do imóvel; e o concorrente deve parar de oferecer produto da mesma marca.

Assim, a tutela inibitória é uma ação de conhecimento de natureza preventiva, com o objetivo de obstar seja praticado, impedido ou se continue a prática de um ato ilícito. Tal ação tem fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, artigo 20 do Código Civil e inciso XXXV, da Constituição Federal. “A tutela inibitória tem por finalidade impedir a prática de um ilícito, não importando, num primeiro plano, a eventualidade de ocorrência de dano antes do ato contra legem.”

Basta, para a concessão da tutela inibitória, a elementar probabilidade de ser praticado ato contrário ao direito, sendo desnecessário a prova de conseqüente dano em razão da prática do delito.

A tutela inibitória projeta-se para o futuro, pois destinada, como o próprio nome diz, a inibir a prática de ato ilícito, impedir a sua continuação ou repetição.

Consideração de fatos novos

Tomemos o seguinte caso de exemplo para estudo: A está sendo acionado na esfera penal em razão de ilícito do qual é acusado e, ao mesmo tempo, responde, na esfera civil, ação responsabilidade civil na qual se busca indenização pelos danos causados pelo ilícito. No curso do processo cível, a sentença penal transita em julgado inocentando-o do ilícito. Este fato é um fato novo para o processo cível, pois ocorrido após os articulados.

Tendo em vista que o magistrado deve decidir a causa “de acordo com o panorama probatório existente à data do julgamento,”
 o juiz poderá considerar a decisão da esfera penal, na sentença da esfera cível.

Também a modificação da conjuntura dos pressupostos processuais poderá ser considerada ao tempo da sentença, como, por exemplo, defeito de representação ocorrido após a propositura da ação, ou alcance da capacidade processual.

Condição de inalterabilidade da sentença

Como bem nos ensina o Professor Luiz Fux, “o juiz é instado a decidir a causa uma só vez e para sempre.”
 Podemos dizer que o processo é como um automóvel, produzido na fábrica e somente revisado na concessionária. Findo o processo no primeiro grau de jurisdição sua revisão somente é realizada por outro órgão de instância superior ao primeiro, portanto, ao juiz, ao publicar a sentença, não pode mais exercer, nele, função jurisdicional, ou seja, as questões decididas, decididas estão. Opera-se a preclusão para o juiz.

Contudo, em ocasiões permitidas pela lei, o juiz poderá alterar sua decisão, sua sentença. Assim eventuais correções materiais poderão ser corrigidas de ofício ou a requerimento da parte, neste caso a decisão permanece, acertando-se o erro material.

Como o juiz é um ser humano, também pode cometer juízo em desacordo com a realidade dos autos em razão de não considerar determinada questão sobre a qual deveria se pronunciar, ocorrendo a omissão. Pode acontecer também que o juiz não deixe clara a sua decisão, ocorrendo a obscuridade, como é o exemplo do Professor Luiz Fux: “o juiz determina a desocupação de determinado imóvel, contudo não indica o prazo dentro no qual deverá ser desocupado”.

É possível também que surjam contradições entre a fundamentação e a parte dispositiva da sentença, na primeira o juiz forma convencimento da ocorrência de dano moral e material e, na segunda, somente condena o réu a indenizar o dano material.

 Portanto, na ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, o juiz, provocado mediante a interposição de embargos declaratórios, poderá rever sua sentença. Evidente que, sendo o caso de contradição ou de omissão, poderá ocorrer a modificação do julgado, caso em que os embargos declaratórios, segundo a doutrina e jurisprudência, possuem caráter ou efeitos modificativos ou infringentes.

Adiantando a matéria, noticiamos que os declaratórios podem ser opostos por qualquer das partes e suspendem o prazo recursal para todas as partes. É cabível embargos de declaração de qualquer decisão judicial, basta preencher os requisitos de obscuridade, contradição ou omissão.

Efeitos da sentença

Já ficou esclarecido que a ação judicial de índole condenatória movimentada contra réu sem patrimônio, se julgada procedente, dificultada será a satisfação jurisdicional promovida em ação de execução. Também pode acontecer do devedor, prevendo futura condenação, desconstitua seu patrimônio.

Buscando colocar a salvo o direito do credor, a lei traz norma no sentido de que a sentença condenatória a prestação de dinheiro ou coisa, valha como título constitutivo de hipoteca judiciária.

Para que a sentença possa ser inscrita como hipoteca judiciária, o juiz, a requerimento das partes, ordenará sua inscrição, de acordo com as normas contidas na Lei de Registros Públicos. “Diferentemente da hipoteca convencional, a hipoteca judicial contém apenas o elemento ‘seqüela’, inexistindo a ‘preferência”.

De acordo com a norma contida no parágrafo único do artigo 466 do Código de Processo Civil, “a sentença condenatória produz a hipoteca judiciária: I- embora a condenação seja genérica; II- pendente arresto dos bens do devedor; III- ainda quando o credor possa promover a execução provisória da sentença, ou seja, pendente apelação da sentença esta tenha sido recebida somente no efeito devolutivo.

A hipoteca recairá sobre bem imóvel individualizado que irá garantir a execução, portanto, a alienação do referido imóvel considerada fraude à execução.

Outros efeitos imediatos, denominados acessórios, são originados pela sentença, como, por exemplo: a sentença de separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade recíproca e ao regime de bens
; a condenação do devedor a emitir declaração de vontade, transitada em julgado produz os efeitos da declaração não emitida;
 a sentença que extingue a locação, rompe a sublocação.

Referências legais no Código de Processo Civil.

CAPÍTULO VIII
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA
Seção I
Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença
Art. 458.  São requisitos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes Ihe submeterem.

Art. 459.  O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa.

Parágrafo único.  Quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença ilíquida.

Art. 460.  É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado.

Parágrafo único.  A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional. 

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 
§ 1o  A obrigação somente se converterá em perdas e danos se o autor o requerer ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 2o  A indenização por perdas e danos dar-se-á sem prejuízo da multa (art. 287). 

§ 3o  Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão fundamentada. 

§ 4o  O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito.  

§ 5o Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial.  

§ 6o O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 

Art. 461-A. Na ação que tenha por objeto a entrega de coisa, o juiz, ao conceder a tutela específica, fixará o prazo para o cumprimento da obrigação. 

§ 1o Tratando-se de entrega de coisa determinada pelo gênero e quantidade, o credor a individualizará na petição inicial, se lhe couber a escolha; cabendo ao devedor escolher, este a entregará individualizada, no prazo fixado pelo juiz. 

§ 2o Não cumprida a obrigação no prazo estabelecido, expedir-se-á em favor do credor mandado de busca e apreensão ou de imissão na posse, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 3o Aplica-se à ação prevista neste artigo o disposto nos §§ 1o a 6o do art. 461. 

Art. 462.  Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Art. 463.  Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la:

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.
Art. 464. (revogado pela Lei 8.950/94).

Art. 465. (revogado pela Lei 8.950/94).

Art. 466.  A sentença que condenar o réu no pagamento de uma prestação, consistente em dinheiro ou em coisa, valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz na forma prescrita na Lei de Registros Públicos.

Parágrafo único.  A sentença condenatória produz a hipoteca judiciária:

I - embora a condenação seja genérica;

II - pendente arresto de bens do devedor;

III - ainda quando o credor possa promover a execução provisória da sentença.

Obs. Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados.
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